
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÊIA LEGISLATIVA 

LEI NQ 2 409, de 12 de julho Ce 1965.
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Abre Crédito Especial de 
Cr$ 2 000 000 1 p&ra o fim que es 

pecifica. 

6 PRESIDENTE DA ASSE'i!BOOA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu procul�o nos termos do parágrafo 2g do artieO 
16, da Constituiçao do Estado, a seguinte lei1

:\rtigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado, à Se 
cretaria do Interior, Ju�tiça e Finanças, o Crédito Esp"e 
cíal de Crt 2 000 000 {dois milhoes de cruzeiros), destí 
nado a auxiliar a Prefeitura r.:unicipal de Anastácio. 

Artic;o 2!! - O crédito qu� se re:torta · o artigo ante 
rior• será destinado à aquisiçao de móveis, mRquinas e u
tensilios a Prefeitura acima mencionada. 

Artigo 3g - As des;iesas decorrentes da pre3ente lei 
- ' - , correrao a conta do excesso de ar1•ecadaçao que Os 1ndices 

téc;n j cos autorizam 1Jrever e independentemente de recistro 
previa no Tribunal de Contas. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vi�or na data de 
sua rublic�_ção, revog:::da-8"'""'� dis::osiçÕes em contrário. 
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